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Considerando a necessidade de apoiar os 
agricultores  face  a necessidade de liquidez, 
resultante do aumento de custos de matérias-
primas, energia e à disrupção nas cadeias 
de abastecimento resultante do contexto in-
ternacional, foi criado o Apoio Excecional 
de Crise (AEC). 

 

Este apoio será atribuído aos agricultores 
que tenham recebido em 2021 pagamentos 
no âmbito da candidatura ao Pedido Único 
(PU), das ajudas consideradas elegíveis,   e 
que  submetam candidatura ao PU em 2022 
até 15 de maio. 

 

Não podem beneficiar do presente apoio 
excecional de crise os agricultores que sejam 
devedores junto do Instituto de Financiamento 
da Agricultura e Pescas, I.P. (IFAP, I.P.).  

 

O reembolso do apoio concedido será reali-
zado por conta dos montantes a atribuir em 
2022. 

 

O montante máximo a atribuir a cada agri-
cultor corresponde a 50% do valor pago 
das ajudas constantes do calendário de pa-
gamentos do PU até 31 de dezembro 2021. 

 

 

 

 

 

 

Este valor será reduzido na mesma proporção, ca-
so exista uma redução superior a 10%, entre o to-
tal de máxima área elegível declarada do PU 
2022 face ao declarado em 2021, sendo igual-
mente aplicáveis os demais acertos que resultem de 
eventuais controlos administrativos. 

 

Este apoio excecional, encontra-se associado a um 
auxílio de estado no valor do Equivalente Subven-
ção Bruto (ESB) a registar como auxílio Minimis. 

 

Assim o AEC é concedido  de acordo com as condi-
ções previstas no Regulamento (UE) nº 1408/2013 
(Minimis Agricultura), alterado pelo  Regulamento 
(UE) nº 316/2019, sendo este apoio cumulável com 
outros auxílios minimis, encontrando-se o  resultado 
sujeito aos limites previstos nos referidos regula-
mentos. 

 

Se o montante individual de auxilio minimis ultra-
passar esse limite , o valor do mesmo será ajustado 
reduzindo-se na proporção do excesso. 

 

O AEC é concedido sob a forma de um subsidio 
reembolsável, que será regularizado por  compen-
sação  no montante a pagar pelo IFAP, I.P. no ano 
de 2022, no âmbito do respetivo PU. Caso o mes-
mo não possa ser totalmente compensado pelo 
montante a pagar em sede de PU 2022, a com-
pensação poderá ser efetuada com qualquer outro 
pagamento a realizar. 

 

 

 

 

As ajudas elegíveis para cálculo do Mon-
tante Máximo de Apoio : 

 

 Regime de Pagamento Base (incluindo, 
Pagamento para os Jovens Agricultores , 
greening e  Pagamento Redistributivo ) 

 Regime Pequena Agricultura   

 Pagamento Específico por Superfície ao 
Arroz  

 Pagamento Específico por Superfície ao 
Tomate  

 Prémio por Ovelha e Cabra  

 Prémio por Vaca Leiteira  

 Prémio por Vaca em Aleitamento  

Medidas Agro ambientais: 

 7.1 Agricultura Biológica  

 7.2 Produção Integrada  

 7.3.1 Pagamentos Natura  

 7.3.2 Apoios Zonais de Caráter Agro-
ambiental  

 7.4 Conservação do Solo  

 7.6 - Culturas Permanentes Tradicionais  

 7.8.1 Recursos Genéticos - Manutenção 
de Raças Autóctones em Risco  

 9 - Manutenção da Atividade Agrícola 
em Zonas Desfavorecidas  
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Para registar utilizador deve preencher o NIF ou 

NIFAP e clicar em registar. 

A respetiva palavra-passe irá ser enviada por email 
caso este se encontre registado no IB. Caso não exista 

email, será enviado por carta para a morada do IB. 

O acesso à área reservada do Portal do IFAP pode 

ser efetuada utilizando: 

• Chave Móvel Digital (CMD), que pode ser 
obtida em https://www.autenticacao.gov.pt/

cmd-pedido-chave; 

•   Cartão do cidadão (CC); 

• User/ password, atribuídos aquando do 

respetivo registo no Portal do IFAP;  

• Caso precise de apoio de uma entidade, con-

sulte no portal do IFAP em informações/salas 

de atendimento em https://www.ifap.pt/ib-
parcelario-snira-pedidos-de-ajuda-e-outros-
servicos 

 

A candidatura ao AEC 2022 pode ser realizada: 

• por uma entidade certificada para o efeito,  

sendo a autenticação do formulário realizada 

através da palavra-passe do beneficiário ; 

•  ou pelo beneficiário diretamente na Área Re-

servada do Portal do IFAP, em “O Meu Pro-

cesso”. 

 

Condições de acesso: 

 

• Ter recebido apoios no âmbito do PU 
2021, para as ajudas consideradas ele-

gíveis. 

• Ter  submetido o PU 2022. 

• Ter registo no portal do IFAP. 

• Não ser devedor junto do IFAP, I.P. 

 
Como aceder? 

 

• Área Reservada 

• Se entidade : Aplicações/Gestão de For-

mulários e  Candidaturas /Ano 2022/

Apoio Excecional de Crise 

 

 

 

 

 

 

 

O Formulário do Apoio Excecional de Crise 

(AEC) pode ser submetido até 31 de maio de 

forma Desmaterializada, isto significa que o 

formulário no ato da submissão tem de ser 

autenticado através da introdução da Palavra

-Passe do beneficiário. 

 

Assim e para submeter a candidatura tem de 

estar previamente Registado no Portal do 

IFAP.  

 

Na área pública do portal (Manuais), encontra

-se disponível a informação relativa aos 

procedimentos de registo no portal. 

 

No momento do registo deverá ser portador 

da seguinte informação:  

• Número de Beneficiário (NIFAP); 

• Número de Identificação Fiscal (NIF) ; 

• Endereço de Email, sendo recomendável 

que o mesmo esteja inscrito no seu 

formulário IB, agilizando desta forma o 

envio da respetiva password.  

 

Deve aceder ao sítio do portal IFAP através 

do endereço www.ifap.pt e  selecionar a 

opção “Entrar /Registar”  
  

https://www.autenticacao.gov.pt/cmd-pedido-chave
https://www.autenticacao.gov.pt/cmd-pedido-chave
https://www.ifap.pt/home-area-reservada
https://www.ifap.pt/home-area-reservada
https://www.ifap.pt/home-area-reservada
https://www.ifap.pt/home-area-reservada
http://www.ifap.pt
http://www.ifap.pt
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• Se beneficiário: O Meu Processo/  

Candidaturas/Apoio Excecional de 

Crise. 

 

 

 

Para criar documento colocar o NIFAP (se 

for o beneficiário aparece preenchido por 

defeito) e clicar em “Criar” 

Após criação do formulário clicar no 

“lápis”  para consulta ou edição do 

documento. 

O “X” elimina documento, desde que este 

não esteja submetido. 

O formulário AEC é constituido por 2  separadores: 

• Rosto  

• Erros/Avisos  

Rosto 

É constituído por : 

 Montante Máximo de Apoio—corresponde a 

50% do valor pago das ajudas constantes do 

calendário de pagamento do PU2021 até 31 

de dezembro 2021. 

 Equivalente Subvenção Bruto (ESB)— valor 

que corresponde à vantagem financeira atri-

buída pelo Estado e que é considerado Auxí-

lio de Estado para registo Minimis. 

 Termo de Aceitação  - conjunto de informação 

que o beneficiário deve conhecer  e aprovar 

antes da submissão do formulário.  

 

 

 

 

 

 

Os valores do Montante Máximo de Apoio e o 

respetivo ESB são preenchidos automaticamente. 

No Termo de Aceitação existem 5 campos de 

resposta obrigatória Sim/Não. Uma resposta 

negativa impossibilita a atribuição do Apoio. 

Após a recolha e gravação da candidatura,  fica 

disponível a opção “Validar” que irá efetuar uma 

série de verificações, podendo ser gerados 

eventuais erros ou avisos. 

 

Erros /Avisos 

Neste separador é possivel visualizar  a 

lista de eventuais erros/ avisos. São de 2 

tipos: 

 Erros : Impedem a submissão do 

formulário, alguns dos quais podem 

ser resolvidos, possibilitando a sub-

missão posterior do documento.  

Exemplo: “Ausência de PU em 2022”, 

“Ausência de pagamento PU 2021” ou “O 

beneficiário não se encontra registado no Por-

tal do IFAP, pelo que não é possível submeter 

o formulário.  

Avisos: Não impedem a submissão 

do documento, mas podem condicio-

nar o pagamento do apoio. 

Exemplo: “Não podem beneficiar do presente 

apoio excecional os agricultores que sejam 

devedores junto do Instituto de Financiamento 

da Agricultura e Pescas, I.P. (IFAP, I.P.)”  

 

Nesta lista é indicada a origem do erro 

(Separador/validação) e a sua descrição 

(“Descrição” e “Complemento”) . 

 
Após validação e se o formulário ficar no 
estado “válido”, ou seja, sem erros 
impeditivos, deverá ser imediatamente 
submetido , registando a palava-passe do  
beneficiário. 


